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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

TRABALHO E HABITAÇÃO 
 

RESOLUÇÃO 003/2019 
NEILA GARCIA FERREIRA MARQUES, Presidente do 
CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 
DE INTERESSE SOCIAL, do Município de Água Clara – Estado 
de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições lhe foram 
conferidas por lei e considerando a aprovação por 
unanimidade dos membros do CONSELHO GESTOR DO FUNDO 
MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - 
CGFMHIS; 
CONSIDERANDO -  O Início de recesso de alguns Órgão de 
Emissão de Certidões essenciais para a Inscrição do Projeto 
que prevê a doação de cerca de 544 Terrenos Urbanos; 
 CONSIDERANDO - A devolutiva do Cartório de Registro de 
Imóveis da Cidade de Ribas do Rio Pardo no qual devido ao 
fluxo de solicitações apenas atenderá solicitações de forma 
presencial; 
CONSIDERANDO – O grande fluxo de solicitações de 
Atualizações de Certidões de Nascimento/Casamento; 
CONSIDERANDO – Inicio de recesso do Cartório Eleitoral 
RESOLVE: 
Artigo 1º - Aprovar provisoriamente as inscrições de 
indivíduos com as seguintes pendencias de documentos para 
no dia 20/12/2019, desde que apresentem comprovante de 
pagamento ou solicitação dos mesmos. 
 I – Certidão de Nascimento Atualizada; 
 II- Certidão de Casamento Atualizada; 
 III – Certidão do Cartório Eleitoral; 

 IV – Certidão Negativa de Imóveis do Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de Ribas do Rio Pardo; 
Artigo 2º - Fica determinado a data limite de entrega de 
documentação faltante acima citada impreterivelmente até 
10/01/2020;  
Artigo 3º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação revogada as disposições em contrário. 

Água Clara, 19 de Dezembro de 2019. 
NEILA GARCIA FERREIRA MARQUES  

PRESIDENTE DO CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL 
DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL 

 
GABINETE DO PREFEITO 

 
DECRETO Nº 219/2019 

Abre Crédito Suplementar na Unidade 
Orçamentária da(o) CAMARA MUNICIPAL 
DE AGUA CLARA, por Anulação Parcial de 
Dotações orçamentárias, e dá outras 
providências 

JUSTIFICATIVA: AJUSTE ORÇAMENTÁRIO 
O Prefeito Municipal de AGUA CLARA, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, usando das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município e pela Lei nº 1071 de 26/11/2018, 
DECRETA: 
Artigo 1º - Abre Crédito Suplementar nas Unidades 
Orçamentárias do(a) CAMARA MUNICIPAL DE AGUA CLARA 
discriminadas abaixo: 
01.001 - CAMARA MUNICIPAL DE AGUA CLARA 
01.001 - CAMARA MUNICIPAL DE AGUA CLARA 
01.031.0001.2001 - GESTÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS 
 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica                                                               159.000,00 
                                                                          _________ 
                                                                          159.000,00 
Total Geral das Suplementações...:                159.000,00  
Artigo 2º - A suplementação decorrente do artigo anterior, 
correrá a conta de Anulação Parcial de Dotações abaixo 
discriminadas: 
01.001 - CAMARA MUNICIPAL DE AGUA CLARA 
01.031.0001.2001 - GESTÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 
Civil                                                                     70.000,00 
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais                   20.000,00 
3.1.91.13.00.00 - Obrigações Patronais                   22.000,00 
3.3.90.14.00.00 - Diárias – Civil                               2.000,00 
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo                   25.000,00 
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3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física   
5.000,00 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 
15.000,00 
                                                                        __________ 
                                                                          159.000,00 
Total de Reduções ...:                                       159.000,00 
Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

AGUA CLARA/MS, 19 de Dezembro de 2019. 
EVALDO ALVES DE QUEIROZ 

Prefeito Municipal  

 
DECRETO Nº 220 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019. 

“Dispõe sobre a abertura de Créditos 
Suplementares conforme inciso III, § 1º 
Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 
1964”. 

O Prefeito Municipal de Água Clara – MS, Excelentíssimo 
Senhor EDVALDO ALVES DE QUEIROZ, no uso das 
atribuições legais que o cargo lhe confere: 
DECRETA: 
Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar com anulação 
parcial de dotação conforme inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 
4.320 de 17 de março de 1964, e Parágrafo Único e os 
seus incisos, do Art. 5º da Lei Municipal nº 1071 de 26 
de Novembro de 2018 Suplementar as Seguinte dotações: 
SUPLEMENTAÇÃO: 
01.004-SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 
01.004.04.122.0039.2041.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica   
100000 - Recursos Ordinários                                 R$ 800,00 
01.004.04.122.0039.2041.3.3.9.0.36.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Física  
100000 - Recursos Ordinários                              R$ 1.493,64 

Sub-Total: R$ 2.293,64 
01.005-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
01.005.12.122.0039.2044.3.3.9.0.14.00.00.00 Diárias - Civil   
115049 - Transferência do Salario Educação         R$ 1.000,00 
01.005.12.361.0026.2017.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica   
115049 - Transferência do Salario Educação       R$ 24.463,83 
01.005.12.122.0039.2044.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica   
101000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos – Educação                                        R$ 41.009,16 

Sub-Total:R$ 66.472,99 
01.017-SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 
01.017.04.122.0039.2046.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo   
100000 - Recursos Ordinários                              R$ 4.659,66 
01.017.04.122.0039.2046.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica   
100000 - Recursos Ordinários                            R$ 14.561,52 

Sub-Total:R$ 19.221,18 
03.011-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
03.011.10.301.0003.2008.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  
102000 –Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos 
– Saúde                                                           R$ 19.079,61 
03.011.10.301.0003.2008.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 

Consumo   
114009 - Componente Piso da Atenção Básica Variável - PAB 
Variável - (Bloco de Atenção Básica)                   R$ 44.795,90 
03.011.10.301.0003.2008.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo   
102000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos – Saúde                                                 R$ 922,80 
03.011.10.122.0039.2049.3.3.9.0.48.00.00.00 Outros Auxílios 
Financeiros a Pessoas Físicas   
102000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos – Saúde                                                 R$ 720,00 
03.011.10.122.0039.2049.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo  
 114009 - Componente Piso da Atenção Básica Variável - PAB 
Variável - (Bloco de Atenção Básica)                   R$ 57.929,80 
03.011.10.122.0039.2049.3.3.9.0.14.00.00.00 Diárias - Civil   
102000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos – Saúde                                               R$ 2.000,00 
03.011.10.301.0003.2008.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica   
114009 - Componente Piso da Atenção Básica Variável - PAB 
Variável - (Bloco de Atenção Básica)                   R$ 15.733,33 
03.011.10.122.0039.2049.3.3.9.0.48.00.00.00 Outros Auxílios 
Financeiros a Pessoas Físicas   
181000 - Transferências do Estado - FIS - Art. 2¦ da Lei 
n¦2.105/2000 (Alterado pela Lei n¦ 4.170/2012)   R$ 2.800,00 
03.011.10.302.0003.2009.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo   
181000 - Transferências do Estado - FIS - Art. 2¦ da Lei 
n¦2.105/2000 (Alterado pela Lei n¦ 4.170/2012)R$ 159.968,37 
03.011.10.302.0003.2009.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo  
114008 - Componente Piso da Atenção Básica Fixo - PAB Fixo 
(Bloco de Atenção Básica)                                   R$ 1.842,60 
03.011.10.302.0003.2009.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo   
114010 - Componente Limite Financeiro da Media e Alta 
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - MAC    R$ 21.574,22 
03.011.10.302.0003.2009.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo   
131010 - Componente Limite Financeiro da Media e Alta 
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - MAC    R$ 86.797,39 

Sub-Total:R$ 414.164,02 
04.012-FUNDO MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL DE AGUA 
CL 
04.012.08.241.0002.2002.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica   
129000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social – FNAS                                    R$ 3.432,80 
04.012.08.243.0002.2068.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  
129000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social – FNAS                                    R$ 1.194,14 
04.012.08.122.0002.2065.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  
100000 - Recursos Ordinários                            R$ 13.071,89 

Sub-Total:R$ 17.698,83 
Total Parcial Suplementado: R$ 519.850,66 

Artigo 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Artigo 1º deste decreto, na forma do inciso III, § 
1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, e 
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Parágrafo Único e os seus incisos, do Art. 5º da Lei 
Municipal nº 1071 de 26 de Novembro de 2018, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações 
orçamentárias, a Seguinte dotação 
REDUÇÃO: 
01.005-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
01.005.12.361.0026.2017.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica   
101000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos – Educação                                        R$ 24.463,83 
01.005.12.122.0039.2044.3.3.9.0.36.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Física   
101000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos – Educação                                          R$ 3.930,64 
01.005.12.122.0039.2044.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica   
101000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos – Educação                                          R$ 8.360,00 
01.005.12.361.0026.2016.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo   
101000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos – Educação                                          R$ 6.753,54 
01.005.12.122.0039.2044.3.3.9.0.35.00.00.00 Serviços de 
Consultoria  
101000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos – Educação                                        R$ 24.533,39 
01.005.12.365.0026.2020.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo   
101000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos – Educação                                        R$ 23.804,54 
01.005.12.361.0026.2016.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo   
115049 - Transferência do Salario Educação                                                                                                    
R$ 21.392,30 
01.005.12.122.0039.2044.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo   
101000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos – Educação                                          R$ 2.600,00 

Sub-Total:R$ 115.838,24 
01.006-SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
01.006.04.122.0039.2047.3.3.9.0.14.00.00.00 Diárias - Civil   
100000 - Recursos Ordinários                              R$ 4.391,49 
01.006.04.122.0039.2073.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo   
180501 - Recursos provenientes do FUNDERSUL      R$ 720,00 
01.006.15.451.0031.2031.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica   
170073 - Royalties Petróleo                                     R$ 75,00 
01.006.15.451.0031.2031.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  
100000 - Recursos Ordinários                              R$ 1.125,00 

Sub-Total:R$ 6.311,49 
01.017-SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 
01.017.04.122.0039.2046.4.4.9.0.52.00.00.00 Equipamentos 
e Material Permanente   
100000 – Recursos Ordinários                             R$ 4.659,66 

Sub-Total:R$ 4.659,66 
03.011-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
03.011.10.122.0039.2049.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
114009 - Componente Piso da Atenção Básica Variável - PAB 

Variável - (Bloco de Atenção Básica)                   R$ 25.810,61 
03.011.10.301.0003.2008.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e 
Vantagens Fixas - Pessoal Civil  
102000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos – Saúde                                                 R$ 922,80 
03.011.10.302.0003.2009.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo   
102000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos – Saúde                                             R$ 77.650,29 
03.011.10.122.0039.2049.3.3.9.0.35.00.00.00 Serviços de 
Consultoria  
102000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos – Saúde                                               R$ 2.000,00 
03.011.10.301.0003.2008.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo   
131503 - Recursos provenientes do FIS - Art. 2. da Lei n. 
2.105/2000 (Alterado pela Lei n. 4.170/2012)           R$ 11,39 
03.011.10.301.0003.2008.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo   
114009 - Componente Piso da Atenção Básica Variável - PAB 
Variável - (Bloco de Atenção Básica)                   R$ 51.573,30 
03.011.10.301.0003.2008.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo  
114008 - Componente Piso da Atenção básica Fixo - PAB Fixo 
(Bloco de Atenção básica)                                  R$ 23.769,58 
03.011.10.301.0003.2008.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo   
181000 - Transferências do Estado - FIS - Art. 2¦ da Lei 
n¦2.105/2000 (Alterado pela Lei n¦ 4.170/2012)      R$ 202,53 
03.011.10.122.0039.2049.3.3.9.0.32.00.00.00 Material, Bem 
ou Serviço para Distribuição Gratuita   
102000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos – Saúde                                           R$ 101.655,88 
03.011.10.122.0039.2049.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo   
102000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos – Saúde                                           R$ 103.190,49 
03.011.10.122.0039.2049.3.3.9.0.32.00.00.00 Material, Bem 
ou Serviço para Distribuição Gratuita   
181000 - Transferências do Estado - FIS - Art. 2¦ da Lei 
n¦2.105/2000 (Alterado pela Lei n¦ 4.170/2012)   R$ 6.254,40 

Sub-Total:R$ 393.041,27 
Total Parcial Reduzido: R$ 519.850,66 

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. Água Clara – MS, 19 de dezembro de 2019 

EDVALDO ALVES DE QUEIROZ 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO N.º 221 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019. 

Dispõe sobre o cancelamento de empenho 
inscrito em restos a pagar não 
processados e processados e dá outras 
providências. 

Edvaldo Alves de Queiroz, Prefeito Municipal de Água 
Clara, Estado  de  Mato Grosso do Sul, no exercício de suas 
atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e,  

CONSIDERANDO não haver ocorrido o implemento 
de condição na sua totalidade e a impossibilidade de sua 
realização, de acordo com o que dispõe a legislação vigente 
aplicável à espécie, especialmente o art. 36, c/c o parágrafo 
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único do art. 92 da Lei Federal nº 4320/64, de 17 de março de 
1064; 

CONSIDERANDO que os restos a pagar 
insubsistentes devem ser cancelados, expurgando-se, a 
qualquer tempo, as obrigações incertas e indevidas; 

DECRETA: 
Art. 1º Ficam cancelados, por insubsistência de 

crédito, os restos a pagar Não Processados e Processados, 
referentes aos empenhos das contas “RESTOS A PAGAR DE 
2015 a 2018”, abaixo relacionados: 
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Parágrafo único.  Os créditos cancelados citados neste 

artigo, não processado, e processado bem como ainda não 
enquadrado nas disposições do artigo 36, da Lei Federal nº 
4320/64, de 17/03/64, são anulados por ausência dos 
implementos de condições e por impossibilidade de suas 
realizações, decorrentes de culpas unilaterais dos credores 
titulares dos mesmos, não podendo ser utilizados como 
recursos para abertura de créditos adicionais, e por 
apostilamento para adequação da fontes de recursos para 
pagamento, não se admitindo a sua restauração, em nenhuma 
hipótese, pela impossibilidade de seu processamento em 
virtude da não implementação de condições por parte dos 
credores.  

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário 

Gabinete do Prefeito Municipal de Água Clara, Estado 
de Mato Grosso do Sul, aos dezenove dias do mês de 
dezembro do ano de dois mil e nove. 

Edvaldo Alves de Queiroz 
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 222 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019. 
“Dispõe sobre a abertura de Créditos 
conforme inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 
4.320 de 17 de março de 1964”. 

O Prefeito do Município de Água Clara - MS, 
Excelentíssimo Senhor, EDVALDO ALVES DE QUEIROZ no 
uso das atribuições legais que o cargo lhe confere, 
D E C R E T A: 
Art. 1º - Fica aberto Crédito Suplementar com anulação 
parcial de dotação conforme inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 
4.320 de 17 de março de 1964 e do Art. 5º da Lei 
Municipal nº 1071 de 26 de Novembro de 2018, no 
Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores do 
Município de Água Clara – Água Clara Previdência, no valor de 
R$ 235.000,00 (Duzentos e trinta e cinco mil reais), 
suplementar na seguinte dotação: 
FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL – ÁGUA CLARA 
PREVIDÊNCIA  
Reduzido 0018 
10.018. – FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL – 
ÁGUA CLARA PREVIDÊNCIA 
09.272.0013.2035 – GESTAO BENEFICIOS CONCEDIDOS 
3190.05.00.00.00 – Outros Benefícios Previdenciários 
FONTE – 1.03.000 – Contribuição para o Regime Próprio de 
Previdência Social RPPS 
VALOR R$ 235.000,00 
Art. 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de que 
trata o Artigo 1º deste decreto, na forma do inciso III, § 1º 
Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964 e do Art. 5º 
da Lei Municipal nº 1071 de 26 de Novembro de 2018, 
os resultantes de anulação parcial ou total de dotações 
orçamentárias, a seguinte dotação: 
FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL – ÁGUA CLARA 
PREVIDÊNCIA  
Reduzido 016 
10.018. – FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL – 
ÁGUA CLARA PREVIDÊNCIA 
99.997.0013.2035 – GESTAO BENEFÍCIOS CONCEDIDOS 
9999.99.00.00.00 – RESERVA DO RPPS 
FONTE – 1.03.000 – Contribuição para o RPPS 
VALOR R$ 235.000,00 
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos para 01 de novembro de 
2019. Água Clara – MS, 20 de dezembro de 2019. 

EDVALDO ALVES DE QUEIROZ 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO Nº 223 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019. 

“Dispõe sobre a abertura de Créditos 
Suplementares conforme inciso III, § 1º 
Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 
1964”. 

O Prefeito Municipal de Água Clara – MS, Excelentíssimo 
Senhor EDVALDO ALVES DE QUEIROZ, no uso das 
atribuições legais que o cargo lhe confere: 
DECRETA: 
Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar com anulação 
parcial de dotação conforme inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 
4.320 de 17 de março de 1964, e Parágrafo Único e os 
seus incisos, do Art. 5º da Lei Municipal nº 1071 de 26 
de Novembro de 2018 Suplementar as Seguinte dotações: 



Nº. 664/2019  ÁGUA CLARA – MS, SEXTA-FEIRA, 20 DE DEZEMBRO DE 2019.        ANO III 

 

www.pmaguaclara.ms.gov.br Página 6/85 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 
Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 

 

SUPLEMENTAÇÃO: 
01.005-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
01.005.12.122.0039.2044.3.1.9.1.13.00.00.00 Obrigações 
Patronais   
101000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos – Educação                                        R$ 69.819,39 
01.005.12.361.0026.2017.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica   
115049 - Transferência do Salario Educação       R$ 71.896,54 
01.005.12.306.0026.2025.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo   
101000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos – Educação                                          R$ 2.563,23 

Sub-Total:R$ 144.279,16 
01.017-SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 
01.017.04.122.0039.2046.3.1.9.1.13.00.00.00 Obrigações 
Patronais   
100000 - Recursos Ordinários                            R$ 14.599,55 

Sub-Total:R$ 14.599,55 
01.018-SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE 
01.018.27.122.0039.2045.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo  
100000 - Recursos Ordinários                                 R$ 121,70 

Sub-Total:R$ 121,70 
03.011-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
03.011.10.302.0003.2009.3.1.9.1.13.00.00.00 Obrigações 
Patronais   
102000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos – Saúde                                             R$ 59.507,34 
03.011.10.122.0039.2049.3.3.9.0.48.00.00.00 Outros Auxílios 
Financeiros a Pessoas Físicas   
102000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos – Saúde                                               R$ 1.200,00 

Sub-Total:R$ 60.707,34 
04.012-FUNDO MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL DE AGUA 
CL 
04.012.08.122.0002.2065.3.1.9.1.13.00.00.00 Obrigações 
Patronais   
100000 - Recursos Ordinários                              R$ 3.500,48 

Sub-Total:R$ 3.500,48 
08.010-FUNDO NUNICIPAL DE EDUC E DESENV DA 
EDUCACA 
08.010.12.361.0026.2075.3.1.9.1.13.00.00.00 Obrigações 
Patronais   
118000 - Transferências do FUNDEB                  R$ 43.086,11 

Sub-Total:R$ 43.086,11 
Total Parcial Suplementado: R$ 266.294,34 

Artigo 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Artigo 1º deste decreto, na forma do inciso III, § 
1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, e 
Parágrafo Único e os seus incisos, do Art. 5º da Lei 
Municipal nº 1071 de 26 de Novembro de 2018, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações 
orçamentárias, a Seguinte dotação 
REDUÇÃO: 
01.005-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
01.005.12.365.0026.2020.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo   
101000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos – Educação                                        R$ 14.638,01 
 

01.005.12.361.0026.2017.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  
101000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos – Educação                                        R$ 71.896,54 
01.005.12.306.0026.2025.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo  
115051 - Transferências referentes ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – PNAE                                R$ 2.563,23 
01.005.12.122.0039.2044.3.1.9.0.94.00.00.00 Indenizações e 
Restituições Trabalhistas  
101000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos – Educação                                             R$ 121,70 

Sub-Total:R$ 89.219,48 
01.017-SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 
01.017.04.123.0039.2013.3.3.9.0.47.00.00.00 Obrigações 
Tributárias e Contributivas   
100000 – Recursos Ordinários                                R$ 857,63 
01.017.04.123.0039.2013.3.3.9.0.47.00.00.00 Obrigações 
Tributárias e Contributivas  
170000 – Compensações Financeiras de Recursos Naturais                                                                                 
R$ 402,95 

Sub-Total:R$ 1.260,58 
01.018-SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE 
01.018.27.812.0027.2028.3.3.9.0.36.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Física   
100000 - Recursos Ordinários                              R$ 5.000,00 

Sub-Total:R$ 5.000,00 
01.019-SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
01.019.13.122.0039.2043.3.3.9.0.14.00.00.00 Diárias - Civil   
100000 - Recursos Ordinários                              R$ 3.000,00 
01.019.13.122.0039.2043.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica   
100000 - Recursos Ordinários                              R$ 3.578,00 
01.019.13.122.0039.2043.3.3.9.0.36.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Física  
100000 - Recursos Ordinários                              R$ 1.851,77 

Sub-Total:R$ 8.429,77 
01.020-CONTROLADORIA INTERNA 
01.020.04.122.0039.2052.3.3.9.0.36.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Física   
100000 - Recursos Ordinários                              R$ 5.000,00 
01.020.04.122.0039.2052.4.4.9.0.51.00.00.00 Obras e 
Instalações   
100000 - Recursos Ordinários                                                                                                                             
R$ 5.000,00 
01.020.04.122.0039.2052.3.3.9.0.14.00.00.00 Diárias - Civil  
100000 - Recursos Ordinários                              R$ 3.365,50 

Sub-Total:R$ 13.365,50 
03.011-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
03.011.10.122.0039.2049.3.3.9.0.40.00.00.00 Serviços de 
Tecnologia da Informação e Comunicação  
102000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos – Saúde                                               R$ 6.733,33 
03.011.10.122.0039.2049.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo   
114009 - Componente Piso da Atenção Básica Variável - PAB 
Variável - (Bloco de Atenção Básica)                    R$ 3.639,39 
03.011.10.301.0003.2008.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e 
Vantagens Fixas - Pessoal Civil   
181000 - Transferências do Estado - FIS - Art. 2¦ da Lei 
n¦2.105/2000 (Alterado pela Lei n¦ 4.170/2012)        R$ 65,93 
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03.011.10.122.0039.2049.3.1.9.0.94.00.00.00 Indenizações e 
Restituições Trabalhistas   
102000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos – Saúde                                               R$ 1.982,60 
03.011.10.122.0039.2049.3.3.9.0.48.00.00.00 Outros Auxílios 
Financeiros a Pessoas Físicas   
181000 - Transferências do Estado - FIS - Art. 2¦ da Lei 
n¦2.105/2000 (Alterado pela Lei n¦ 4.170/2012)   R$ 1.200,00 
03.011.10.302.0003.2009.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo   
114010 - Componente Limite Financeiro da Media e Alta 
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - MAC          R$ 90,80 
03.011.10.302.0003.2009.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo   
102000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos – Saúde                                             R$ 88.032,91 
03.011.10.122.0039.2049.3.3.9.0.36.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Física  
102000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos – Saúde                                             R$ 10.866,66 
03.011.10.122.0039.2049.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  
102000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos – Saúde                                               R$ 9.000,00 
03.011.10.302.0003.2009.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica   
102000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos – Saúde                                               R$ 9.866,84 
03.011.10.302.0003.2009.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica   
181000 - Transferências do Estado - FIS - Art. 2¦ da Lei 
n¦2.105/2000 (Alterado pela Lei n¦ 4.170/2012)   R$ 2.000,00 
03.011.10.301.0003.2008.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e 
Vantagens Fixas - Pessoal Civil   
102000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos – Saúde                                               R$ 1.547,11 
03.011.10.304.0003.2011.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo   
114013 - Componente da Vigilância Sanitária - (Bloco de 
Vigilância em Saúde)                                             R$ 517,00 
03.011.10.304.0003.2011.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo   
114012 - Componente de Vigilância em Saúde - (PRT 
1.378/2013, artigo 13, Inciso I)                           R$ 1.775,39 
03.011.10.301.0003.2008.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  
102000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos – Saúde                                             R$ 11.669,29 
03.011.10.301.0003.2008.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica   
114008 - Componente Piso da Atenção Básica Fixo - PAB Fixo 
(Bloco de Atenção Básica)                                        R$ 26,12 
03.011.10.301.0003.2008.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica   
114009 - Componente Piso da Atenção Básica Variável - PAB 
Variável - (Bloco de atenção Básica)                           R$ 5,64 

Sub-Total:R$ 149.019,01 
Total Parcial Reduzido: R$ 266.294,34 

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. Água Clara – MS, 20 de dezembro de 2019 

EDVALDO ALVES DE QUEIROZ - Prefeito Municipal 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Processo Administrativo Nº. 155/2019.  

Pregão Presencial Nº. 060/2019. 
Homologo o resultado do procedimento licitatório na 
modalidade Pregão Presencial nº. 060/2019, tendo com 
objeto: seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração pública, objetivando o registro de preços para 
aquisição de materiais de construção, conforme solicitação das 
Secretarias Municipal de Esporte, Educação, Saúde e 
Assistência social, conforme edital e seus anexos, Em favor 
das empresas abaixo elencadas: Empresa vencedora 
adjudicada no menor valor por item: IMPERATRIZ MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO EIRELI, CNPJ/MF Nº 10.785.043/0001-83. 
VALOR ADJUDICADO: R$ 466.552,50 (quatrocentos e sessenta 
e seis mil e quinhentos e cinquenta e dois reais e cinquenta 
centavos). VALOR TOTAL DA EMPRESA ADJUDICADA R$ 
466.552,50 (quatrocentos e sessenta e seis mil e quinhentos e 
cinquenta e dois reais e cinquenta centavos), valor global, O 
registro do preço terá vigência de 12 (doze) meses a partir da 
publicação do extrato da ata de registro de preços.  

Água Clara/MS, 19 de dezembro de 2019. 
Edvaldo Alves de Queiroz 

Prefeito Municipal 
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LEI Nº 1.121/2019. 
Estima a Receita e fixa a Despesa do 
Município de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul para o Exercício de 2020. 

O Prefeito Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que são 
conferidas por Lei,  

Faz saber que a Câmara Municipal aprova, e ele 
sanciona e promulga o a seguinte Lei: 

DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO 
Art. 1º  O Orçamento Geral do Município de Água 

Clara, Estado de Mato Grosso do Sul para o exercício de 2020 
estima a Receita e fixa a Despesa em R$ 86.200.000,00 
(Oitenta e seis Milhões e duzentos mil reais). 

DOS ORÇAMENTOS DOS PODERES EXECUTIVO E 
LEGISLATIVO 

Art. 2º  O Orçamento do Poder Executivo para o 
exercício de 2020 é fixado a despesa em R$ 82.600.000,00 
(oitenta e dois milhões e seiscentos mil reais), sendo R$ 
74.900.000,00 (setenta e quatro milhões e novecentos mil 
reais) destinado à Administração Direta e R$ 7.700.000,00 
(sete milhões setecentos mil reais) à Administração Indireta. 
 § 1º As despesas do Poder Legislativo é fixado em R$ 
3.600.000,00 (três milhões e seiscentos reais). 
 § 2º  A receita do Município de Água Clara/MS, será 
realizada mediante a arrecadação de tributos, rendas e outras 
receitas correntes e de capital, na forma da legislação em 
vigor, discriminadas nos quadros anexos, com o seguinte 
desdobramento: 

 
§ 3º  As despesas dos Poderes, Executivo e 

Legislativo, serão realizadas segundo a apresentação dos 
anexos integrantes desta Lei, obedecendo a classificação 
institucional, funcional-programática e natureza econômica, 
distribuídas da seguinte maneira: 

 

Art. 3º  Os recursos da Reserva de Contingência 
serão destinados ao atendimento dos passivos contingentes, 
outros riscos e eventos fiscais imprevistos, superávit 
orçamentário, para obtenção de resultado primário positivo e 
também para abertura de créditos adicionais suplementares. 
 § 1º  A utilização dos recursos da Reserva de 
Contingência será feita por ato do Chefe do Poder Executivo 
Municipal, observado o limite e a ocorrência de cada evento de 
riscos fiscais. 
 § 2º  Os recursos da Reserva de Contingência do 
Orçamento do Município de Água Clara/MS, destinados a 
eventos fiscais imprevistos, servirão para suplementar, por ato 
do Chefe do Poder Executivo Municipal, as dotações das 
despesas com manutenção da estrutura administrativa da 
Prefeitura Municipal, eventualmente orçada a menor, e para 
abertura de crédito suplementar especial de dotação 
eventualmente não orçado. 

§ 3º  No último bimestre de 2020, a reserva de 
contingência prevista poderá ser utilizada como fonte de 
recursos para a abertura de créditos adicionais. 
 Art. 4º  O Orçamento da Seguridade Social do 
Município de Água Clara/MS, está orçado em R$ 
32.150.000,00 (trinta e dois milhões, cento e cinquenta mil 
reais), sendo custeadas com recursos consignados no 
orçamento em vigor. 
 Art. 5º  Fica o Poder Executivo Municipal a: 
 I - abrir durante o exercício de 2020, créditos 
suplementares até o limite de 50% (cinquenta por cento) da 
despesa fixada nesta Lei, utilizando como recursos 
compensatórios as fontes referidas no § 1º, I a IV, do artigo 
43 da Lei Federal nº 4320/64; 
 II – para cobertura de despesas com Vencimentos e 
Vantagens Fixas (31901100) e Obrigações Patronais 
(31901300, 31911300) e Indenizações e Restituições 
Trabalhistas (31909400), independente do limite autorizado 
no inciso anterior desta Lei, poderão ser abertos créditos 
suplementares, quando necessário e exclusivamente para o 
reforço daqueles estabelecidos no inicio do exercício 
financeiro. 
 Parágrafo único.  Fica autorizada e não serão 
computados para efeito do limite fixado no inciso I deste 
artigo aberturas de créditos suplementares à conta de inclusão 
de fontes de recursos pelas transferidos da União e do Estado 
sob forma de auxílios, contribuições, subvenções e convênios, 
e o remanejamento parcial ou total do valor previsto dos 
elementos desde que seja dentro do mesmo Projeto/Atividade. 
 Art. 6º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
ainda a: 
 I – tomar todas as medidas necessárias para ajustar 
os dispêndios ao efetivo comportamento da receita e a realizar 
as operações de crédito por Antecipação de Receita 
Orçamentária – ARO, conforme permissão contida no § 8º do 
artigo 165, obedecido o limite estabelecido no inciso III do 
artigo 167, ambos da Constituição Federal e Resolução nº 
43/2001, do Senado Federal; 
 II – proceder a centralização parcial ou total de 
dotações da Administração Municipal; 
  III – proceder o remanejamento parcial ou total de 
fontes de recursos do orçamento municipal; 
 IV – promover a concessão de subvenções sociais a 
entidades públicas ou privadas, mediante convênios, 
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observado o disposto na Lei de Diretrizes Orçamentárias e, 
ainda assinar convênios de mútua colaboração com órgãos e 
entidades da Administração Pública Federal, Estadual e 
Municipal, obedecendo as legislações pertinentes em vigor. 

Art. 7º  O Poder Legislativo do Município terá como 
limite de despesas em 2020, para efeito de elaboração de sua 
respectiva proposta orçamentária, a aplicação do percentual 
de 7% (sete por cento) sobre a receita tributária e de 
transferências do Município, auferida em 2019, nos termos da 
nova redação do art. 29-A da Constituição da República, 
acrescidos dos valores relativos aos inativos e pensionistas. 

Parágrafo único.  Ao término do exercício de 2019, 
será levantada a receita efetivamente arrecadada para fins de 
repasse ao Legislativo, ficando estabelecidas as seguintes 
alternativas em relação à base de cálculo utilizada para a 
elaboração do orçamento: 

I – caso a receita efetivamente realizada situe-se em 
patamares inferiores aos previstos, o Legislativo indicará as 
dotações a serem contingenciadas ou utilizadas para a 
abertura de créditos adicionais no Poder Executivo. 

II – caso a receita efetivamente realizada situe-se em 
patamares superiores aos previstos, o Legislativo indicará os 
créditos orçamentários a serem suplementados, ao Executivo, 
até o limite constitucionalmente previsto. 
 Art. 8º  Os gestores dos respectivos Fundos Especiais, 
Fundação e Autarquia deverão, para efeito de execução 
orçamentária, adotar, cada um, o Quadro Demonstrativo da 
Receita e Plano de Aplicação dessas unidades. 
 Art. 9º  A Mesa Diretora da Câmara Municipal e os 
Gestores dos Fundos Especiais, Fundação e Autarquia, 
encaminharão à Secretaria Municipal de Finanças, até o 
vigésimo dia do mês subsequente, os Balancetes Mensais, 
para fins de incorporação e consolidação à contabilidade geral, 
com vistas ao atendimento dos artigos 50 e 52 da Lei 
Complementar 101/2000. 
  Art. 10.  Fica autorizado o Poder Executivo Municipal 
efetuar a compatibilização do PPA 2018/2021 em especial a 
correção de valores e metas. 
 Art. 11.  Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro 
de 2020. 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Água Clara, Estado 
de Mato Grosso do Sul, aos dezessete dias do mês de 
dezembro do ano de dois mil e dezenove. 

Edvaldo Alves de Queiroz 
       Prefeito Municipal 
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